
22 de dezembro de 2017 

Country-by-Country Report 
 
 
 
 
 
 
 

Declaração financeira e fiscal por país 
Foi publicada a Portaria n.º 383-A/2017, de 21 de dezembro, que aprova o modelo da 
declaração financeira e fiscal por país – Modelo 55 – e respetivas instruções. Esta Portaria 
prevê ainda a prorrogação por dois meses do prazo para envio da declaração financeira e 
fiscal por país com referência ao período de 2016. 
 
Foi também publicada a Portaria n.º 383-B/2017, de 21 de dezembro, que aprova a lista 
das jurisdições participantes no Country-by-Country report. 
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Country-by-Country report 
It was published the Decree nr. 383-A/2017, of 22 December, that approves the Form 55, 
and respective instructions, named "Country-by-Country report". This Decree also 
establishes the extension for additional two months of the due date to submit the 
Country-by-Country report with reference to the tax year of 2016. 
 
It was also published the Decree nr. 383-B/2017, of 21 December, that approves the list 
of jurisdictions included in the Country-by-Country report. 

Tânia Franco 
Moore Stephens & Associados, SROC, S.A. 
Av. Miguel Bombarda, n.º 36, 6.º 
1050-165 Lisboa 
T +351 218 471 933 
tania.franco@moorestephens.pt 
www.moorestephens.pt 


